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Parecer nl 15/2023.

Matérla: Projeto deLel i2 4.756/2024.

Autor: Prefeito de Jóia.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Pela aprovação -Ata ns 2/2024, da Comissão.

Relatório:

Objetiva o Projeto de Lei, autorizacão oara Abe.tura de créditos Adicionais EsDp.iais no valor de R§

70.000.00 (ietenta mil reais). no orcamênto visente, de autoria do Prêfeito de .lóia.

O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissâo na Pauta da Sessão

Ordinária do dia 05 de fevereiro de 2024.

Acompanham o Proieto de Lei as seguintes documentações:

Atas das Comissões;

Comprovantes de publicações

d

Rua Dr Edmar Kruel

Conclusão:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Plenário Jovêncio.iosé Pedroso, em O6 de feveÍeiro de 2024.
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